
MENSAGEM 018

PROJETO DE LEI

 
Altera a redação do Anexo da Lei Municipal Lei Municipal n° 4.680, de 12 de julho de  
2001, acrescentando o item VII, e dá outras providências.

          
O PREFEITO DE PELOTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU  SANCIONO E PROMULGO A PRESENTE LEI.

 

 

Art. 1º Esta Lei altera o anexo da Lei Municipal Lei Municipal n° 4.680, de 12 de julho 
de 2001, que criou cargos públicos de Agentes de Trânsito e Transporte em Pelotas.

 

Art. 2º Ao anexo da Lei Municipal n° 4.680, de 12 de julho de 2001, é acrescido o 
item VII, que passa a vigorar com a seguinte redação.

 

     “VII – Condições Especiais: Condições de saúde específica para a natureza 
do  cargo  e  ser  considerado  apto  no  exame  psicológico  de  caráter 
eliminatório.”

 

Art.  3º  As despesas decorrentes da presente Lei,  correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
           Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 30 de março de 2011.  

                                                          
 

 

                                                           Adolfo Antonio Fetter Junior
                                                                   Prefeito Municipal                        
 

 

 

Registre-se. Publique-se.



 

 

 

   Abel Dourado

Chefe de Gabinete

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 

A presente  solicitação  se faz  necessária  em razão  das  atribuições  do 

cargo de Agente de Trânsito. Estas requerem que o candidato apresente um 

perfil  psicológico adequado para o bom desempenho das suas funções. Para 

tanto, o Exame Psicológico destina-se a avaliar o perfil do candidato a fim de 

verificar  sua  capacidade  de  adaptação  e  seu  potencial  de  desempenho  no 

exercício das funções atinentes ao cargo.

O  Exame  Psicológico  tem  entre  outras,  o  objetivo  de  avaliar  a 

manifestação e controle de ansiedade e agressividade do candidato para que o 

mesmo  possa  reconhecer  as  próprias  emoções,  diante  de  um  estímulo 

qualquer,  antes  que  as  mesmas  interfiram  em  seu  comportamento, 

controlando-as, a fim de que sejam manifestadas de maneira adequada no 

meio em que estiver inserido, devendo o candidato adaptar-se às exigências 

ambientais, mantendo intacta a capacidade de raciocínio. Além disso, justifica-

se o Exame Psicológico, pois o candidato deverá saber manejar as situações de 

tensão e pressão decorrentes da longa exposição a agentes estressores.   
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